
 

 

 

DECLARAÇÃO - ENQUADRAMENTO SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 

Declaro para os devidos fins que os serviços constantes da planilha de serviços para 

contratação de empresa(s) especializada(s) para a execução de projeto de calçadas no 

Parque Municipal de Eventos Egon Gewehr, classificam-se como serviço comum de 

engenharia sendo lícita a contratação através do Pregão ou da Concorrência com base no 

instituto permitido para contratação de serviços comuns de engenharia.  

 

Lei 14.133/2021  

Art. 6º, inciso XXI, alínea a:  

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem 

por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 

desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de 

adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 

características originais dos bens;  

 

Presidente Lucena/RS, 26 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

Roseane D. Teles 
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